
Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

DECRETO N" 7.804, DE 22 DE MAIO DE 2025 

REAJUSTA FAIXA SALARIAL EM CONFORMIDADE 
COM OS fNDICES APLICADOS AOS SALÁRIOS DO 
FUNCIONAI.ISMO MUNICIPAL. BEM COMO OS VALORES DO 
PLANO DE SAÚDE A TODOS OS SERVIDORES ATIVOS DA 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI. DAS FUNDAÇÕES f--~ 
AUTARQUIAS Ml}NICIPAIS. E 00 INSTITtJTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI - BJRIUUIPREV LA 
TODOS OS INATIVOS E PENSIONISTAS VINCULDOS AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BJRJGLI -
BIRIGUIPREV 

SAMANTA PAULA ALBANI BORINJ. Prefrita 
Municipal de Birigui. do Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições e embasado no 
dis1;osto nos §§2° 4° do artigo 8° e da l.t!i Municipal nº 7.241. de 24 de março de 2023. 

DECRETA: 

ART. 1º. Fica reajustada a faixa salarial do plano de saúde. em conformidade com os índices aplicados aos padrões de vencimento e salários do funcionalismo municipal de reajuste salarial previsto na Lei Municipal nº 7.533. de 31 de março de 2025. que concedeu o percentual de 7% (sete por cento), em confonnidadc com o§ 3º do artigo 9° da Lei Municipal nº 7.241, de 24 de março de 2023. conforme tabda especificada no art. 2° do presente Decreto. 

ART. 2º. Fica re~justado em 6.91% (seis inteiro e noventa e um centésimos por cento) o valor do plano de saúde a todos os servidores ativos da Prefeitura Municipal de Birigui. das Fundações e Autarquias Municipais. e do Instituto de Previdência do Município de Birigui - BIRIGlJIPREV. bem como a todos os inati\o~ e pensionistas v_inculados ao [nstituto de Previdência do Município de Birigui -BlRIGlJIPREV. conforme tabelas abaixo: 
TABELA DE PAGAMENTO DO PLANO DE SAÚDE SANTA CASA CLÍNICAS 

1. PLANO INDIVIDUAL: R$ 271.80 r-----~---=:::-:-=-::-:-:-:------.------------------· , PREFEITURA ATIVOS E INATIVOS 
hüx~~~ii~ ---j'----:-:3/t:::-:-o-r: ~V-:a-:-lo::-:r::-::---t--:--:-:--::-r::-:ª_ix_;_' a_;S:...;_a_:_:fo.:..:..-r-.:..:..ia:.;_l --+-1 ~~/.:...º -i..l _\:...:' a:.:.l<.:..::)r_ Até R$2.421.06 60°10 : RS l 63.08 Até RS 2.421,06 -~ -Wº,.º 1 RS 108. 7~ . rDeRS2.'42l.07aR$3.837.88 40% 1 R$108.72 DeR$2.421,07aR$3.837,88; 60ºo ~$ 163.08 __ De R$ 3.83?!89 a R$ 6.456.53 20% 1 R$ 54.Jó De R$ 3.837.89 a RS 6A5653 ' 80ºo I RS 217.-l-l 1 1 -t-------'-~~__.;:...:__:~._;_.:.:;..::.._~-. A partir de R$ 6.456.54 1 5% ; RS 13.59 A partir de RS 6.456.54 9:-0,o : RS 2~8.~ 1 _ 

II. PLANO FAMILIAR: R$ 761.33 
1--- ~ . PR~FEIT~J

7
R~---.--·-·-- ----~ -__ -__ - .. ATIV~S E INAT!YO~_ --- •• -f a1xa Sal anal , '!lo Valor I huxa Sal anal ' 0

1~> Valor • ----------- -- r- -· ---- - - - -- ------------..-- ----r- - -----·---' Até RS 2.421 .06 60~o RS 456,X0 i Até R$ 2.4~ 1.06 : -lüºo RS 30-t.53 ----------+-----+· -- • l- ----·- - • -- • - - -----·~-----; O~ RS 2.421.07 a ~~_}_._837,88 1 40% R$ 304.~J D~ R$ ~421,07 a RS 3.837.88 60°0 I RS 456.80 1 De RS 3.837.89 a RS 6.456.53 • 20% R$ 15~.17 De R$ 3.837.89 a RS 6.4565., , 80º'º 1 RS ó0Q,06 
i A_ea':!_i~~~$ 6.456.54 5% _ R$_)-ª,U7 ~-A pctrtir J1: R$ 6..l5654 95% , RS 7~JJ6 ~ 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

II 1. AGREGADOS 
1-X~A_E_T_A,-R-IA--~----VA-LO-R--_--~--j-, 
O a 45 ANOS R$ 325.38 _ _J 

46 A 59 A NOS R$ 418. 3 1 ! L 60 A 69 ANOS R$ 487.97 
1 MAIS DE 69 ANOS R$ 871.19 

ART. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubiica'çào. surtindo seus efeitos a partir de 1 ° de maio de 2025. 

Prefeitura Municipal de Birigui. aos vinte e dois de .maio de dois mil e vinte e cinco. // 
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SAMANTA PAULA AY!JAN~ BORJNI 
Prefeito MunicipdÍ 
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,._:..g-ecre a 1pal de Administração 1 ~/ 
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VIVIANf • Y SANCHES BARBOSA 
Secretária 1,. nicipal de Negócios Jurídicos 

Publicado na Secretaria Municipal de Goven10 da 
" Prefeitura Municipal de Birigui. na data supra, po a~xação no local de costume. 

,JAQUEl..lUü..>~ FERNANDES 
Se ·retária 

·--------------.&- -------- -- . ··- --- ·------------------- --- - -
Prefelt11ra Municipal de Blrlgul 
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